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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGÜETÂ
Fnço nnbor quo a Cnmarn Municipal docmhr
seguiu le Lei:

1 n eu sanciono n

- <'s lotes com dimensões em desacordo com a, PPLHhnl ,,

8, a,;Í!,M» p,.,.„nt„ ,,,„,„„„„ ^^ ^ ib. ««o
30 de junho de ]992.

- A- edificações que estejam. no ^^ ^ ^
PT18 d° SGU PaVl'"ent0 «"-1 concluídas eafase de co
stura em andamento, eque sejam consideradas fora dos
::;°eS "^""o- -ia legislação perl:lnente, em egp
-n, as Leis Municipais n»s 1.925/86, 2.208/90 e2.251/^
poderão „er sua situação regularizada perante aPrefeitu '
ra Municipal até adata limite de 30 de junho de 1992

-APrefeitura Municipal fica resguardado odireito de ext
P.|r obras complementais que, àcritério do seu Corpo Téc
>nco de Engenharia e segundo ocódigo Sanitário Estadual
<• outras Leis pertinentes em vigência, seja. necessárias
Pnrn obo„, funcionamento da edificação aser regularizada,
'"" ™™1" co„, o fim ao qual ela se destina
" ingressado poderá solicitar, Juntamente com o pedido
^ regularização, autorização para executar obras comple-
l'l;,,;m>S °—ssárlas áhabitabilidade da edificação. A

P"Sa rnrn "PC"^o das obras em referSncia poderá ser
-ncedLda pela Prefeitura Municipal, através da Secreta
ria de Planejamento e Coordenação, desde que as mesmas
nno agravem as irregularidades já existentes, e que este
jam enquadradas na legislação vigente.
Fica reservado, àPrefeitura Municipal, o direito de exi-
R.r a aprovação por outros órgãos competentes antes de
concederia regularização do imóvel, de acordo com aregu
lamentação aser expedida pela Secretaria Ce Planejamento
^ Coordenação.

Os alvarás de regularização efuncionamento serão forneci
dos pela Prefeitura Municipal, apenas após a aprovação"
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do projeto e, quando for o caso, após o término das obras
•''•ao 1- -As regularizações objeto desta Lei não poderão prejudicar

as disposições da legislação vigente de uso e ocupação do
solo. quanto ao destino a ser dado ã edificação

AHigo Ro . Todos oa pedJd08 de regularlzaç5o de lmóvel8 que fQrem
protocolados, devidamente instruídos nos termos da regula
mentaçao desta Lei, na Prefeitura Municipal, até a data
de 31 de março de 1992, não estarão sujeitos ãs sanções
definidas no artigo 6? desta Lei.

Artigo 6° -Todos os imóveis irregulares que tiverem sua regulariza
ção solicitada junto ã Prefeitura Municipal a partir da
publicação desta Lei, ficarão sujeitos ãs penal, idades abai
xo, sem prejuízo de taxas e emolumentos vigentes, ou das
exigências acima elencadas, excetuados os casos previstos
nn artigo. 5« acima.

J - Pnra os casos previstos no artigo 1? desta Lei, reco
Ihimento de 0,005 vezes a UFM, por m2 de área total
do terreno a ser regularizado;

II - Para os casos previstos no artigo 29 desta Lei:
a) Recolhimento de 0,005 vezes a UFM, por rn2 de ãrea

irregular construída, para a edificação corn ãrea
total construída de até 70 rn2;

b).Recolhimento de 0,025 vezes a UFM, por m2 de ãrea
irregular construída, para edificações com ãrea
total construída entre 70 e 140 m2;

e) Recolhimento de 0,05 vezes a UFM, por m2 de ãrea
irregular construída, para edificações com ãrea
total construída entre 140 e 280 m2;

d) ;Recolhimentp de 0,10 vezes a UFM, por m2 de ãrea
irregular construída, para edificações com ãrea
total construída acima de 280 m2.

rarngrafo único - Os imóveis irregulares que porventura venham a soli
citar sua regularização após o término do prazo determina
do no artigo 2.° acima, e que o façam no mãximo até 30 de
setembro de 1992, estarão alpda^u^ei tos ã multa de 100 %
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---ro nr„eo - ... sobre 0 valor esbabe]ecldo nMte ^ res
guardadas as condições impostas por esta hei

P-° ^ ' bA rCre-arla MUnlClPal ^ P1-J-nto eCoordenação esta
b, ecera adocumentação necessária aser apresentada pelo"
interessado, para obtenção do alvará de regularização de
Imóvel nos termos desta Lei

A,"U8° 8S •"^ L6i ^^^ - Vi^- - ^ta ,e sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario

ZTZTT™ DE CUARATINCUETÁ, aos onze dias do més de Dezem-

= ANTONIO^ÍLBEÍTO FILIPPO FERNANDES
PREFEITO

= SE

!££&

^mo^NÍ?UEIRA^4Ót^
SECRETARIO MUÍ^IPAL DA

ADMINISTRAÇÃO

í'-..hliradn nosla Prefeitura na data supra.
registrada no Livro das Leis Municipais n* XXIII.


